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ªw Altera os dispositivos da Lei Compiementar nº 2842, de
05 de dezembro de ZOTªique “Institui o Programa IPTU
VERDE no Municipio de Ribeirão Preto e dá outras
providências”.

Senhor Presidente,

Artigo 1º- Altera a redação dos incisos !, li, III e V, do art. 6ª, de Lei Complementar nº
2842/17, que passam a vigorar com a seguinte redação.

“Artigo 6º » omissis...
!— 2% (doispor cento) para as medidas descritas, nas alíneas “dº” ou “f” ou “I?” do inc. I e l!;
ll —— 4% (quatro por cento) para as medidas descritas nas alíneas “c", ou "e" do inc. I;

III — 6% (seis por cento) para as medidas descritas nas alíneas “a” ou ªb”da inc I;

V — 9% (nove por cento) para as medidas descritas nas alíneas “9” ou “i” ou;“ ” domc !”

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2018.
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JUSTIFICAT'VA

A presente Emenda Modificativa visa adequar a legislação em vigor em vista de erro

Diante disto, peço a compreensão dos nºbres pares para que seja aprovada.


